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PODER EXECUTIVO DE PROMISSÃO

Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 3.995 DE 16 DE JUNHO DE 2021.
“Institui o Programa Municipal de 
Educação Ambiental, instrumento 
da Política Municipal e dá outras 
providências.”

(Autoria: Poder Executivo)

ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO, Prefeito 
Municipal de Promissão, Estado de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Promissão 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. O Programa Municipal de Educação 
Ambiental, como instrumento da Política Municipal, tem 
como diretrizes, respeitadas as competências da União 
e do Estado, melhorar a qualidade pública e educacional, 
manter o meio ambiente equilibrado em busca do 
desenvolvimento sustentável por meio da educação, além 
de fornecer diretrizes ao poder público e à coletividade 
para a defesa, conservação e recuperação da qualidade e 
salubridade ambiental, cabendo a todos o direito de exigir 
a adoção de medidas neste sentido.

Art. 2º. Para o estabelecimento do Programa Municipal 
de Educação Ambiental do Município de Promissão serão 
observados os seguintes princípios fundamentais:

I.	 a universalização, a integralidade e a 
disponibilidade;

II.	 preservação da saúde pública e a proteção do 
meio ambiente;

III.	 a adequação de métodos, técnicas e processos 
que considerem as peculiaridades locais e regionais;

IV.	 a articulação com outras políticas públicas;

V.	 a eficiência e sustentabilidade econômica, 
técnica, social e ambiental;

VI.	 a utilização de tecnologias apropriadas;

VII.	 a transparência das ações;

VIII.	controle social;

IX.	 a segurança, qualidade e regularidade; e

X.	 a integração com a gestão eficiente dos recursos 
hídricos.

Art. 3º. Constitui o Programa Municipal de Educação 
Ambiental do Município de Promissão os documentos 
anexos a esta Lei.

Art. 4º. Essa Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PROMISSÃO, 16 de 
junho de 2021.

ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada na Secretaria da Administração 
na data supra. O Secretário da Administração 
________________________CARLOS AUGUSTO 
PARREIRA CARDOSO.

LEI Nº 3.996 DE 16 DE JUNHO DE 2021.
“Institui o Plano Municipal de 
Arborização Urbana, instrumento 
da Política Municipal e dá outras 
providências.”

(Autoria: Poder Executivo)

ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO, Prefeito 
Municipal de Promissão, Estado de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Promissão 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. O Plano Municipal de Arborização Urbana, 
como instrumento da Política Municipal, tem como 
diretrizes, respeitadas as competências da União e do 
Estado, melhorar a qualidade pública e sanitária, manter o 
meio ambiente equilibrado em busca do desenvolvimento 
sustentável, além de fornecer diretrizes ao poder público e 
à coletividade para a defesa, conservação e recuperação 
da qualidade e salubridade ambiental, cabendo a todos o 
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direito de exigir a adoção de medidas neste sentido.

Art. 2º. Para o estabelecimento do Plano Municipal 
de Arborização Urbana do Município de Promissão serão 
observados os seguintes princípios fundamentais:

I.	 a universalização, a integralidade e a 
disponibilidade;

II.	 preservação da saúde pública e a proteção do 
meio ambiente;

III.	 a adequação de métodos, técnicas e processos 
que considerem as peculiaridades locais e regionais;

IV.	 a articulação com outras políticas públicas;

V.	 a eficiência e sustentabilidade econômica, 
técnica, social e ambiental;

VI.	 a utilização de tecnologias apropriadas;

VII.	 a transparência das ações;

VIII.	controle social;

IX.	 a segurança, qualidade e regularidade; e

X.	 a integração com a gestão eficiente dos recursos 
hídricos.

Art. 3º. Constitui o Plano Municipal de Arborização 
Urbana do Município de Promissão os documentos 
anexos a esta Lei.

Art. 4º. Essa Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PROMISSÃO, 16 de 
junho de 2021.

ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada na Secretaria da Administração 
na data supra. O Secretário da Administração 
________________________CARLOS AUGUSTO 
PARREIRA CARDOSO.

LEI Nº 3.997 DE 16 DE JUNHO DE 2021.
“Institui o Plano Municipal de Gestão 
Ambiental, instrumento da Política 
Municipal e dá outras providências.”

(Autoria: Poder Executivo)

ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO, Prefeito 
Municipal de Promissão, Estado de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Promissão 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. O Plano Municipal de Gestão Ambiental, como 
instrumento da Política Municipal, tem como diretrizes, 
respeitadas as competências da União e do Estado, 
melhorar a qualidade pública e sanitária, manter o meio 
ambiente equilibrado em busca do desenvolvimento 
sustentável, além de fornecer diretrizes ao poder público e 
à coletividade para a defesa, conservação e recuperação 
da qualidade e salubridade ambiental, cabendo a todos o 
direito de exigir a adoção de medidas neste sentido.

Art. 2º. Para o estabelecimento do Plano Municipal 
de Gestão Ambiental do Município de Promissão serão 
observados os seguintes princípios fundamentais:

I.	 a universalização, a integralidade e a 
disponibilidade;

II.	 preservação da saúde pública e a proteção do 
meio ambiente;

III.	 a adequação de métodos, técnicas e processos 
que considerem as peculiaridades locais e regionais;

IV.	 a articulação com outras políticas públicas;

V.	 a eficiência e sustentabilidade econômica, 
técnica, social e ambiental;

VI.	 a utilização de tecnologias apropriadas;

VII.	 a transparência das ações;

VIII.	controle social;

IX.	 a segurança, qualidade e regularidade; e

X.	 a integração com a gestão eficiente dos recursos 
hídricos.

Art. 3º. Constitui o Plano Municipal de Gestão 
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Ambiental do Município de Promissão os documentos 
anexos a esta Lei.

Art. 4º. Essa Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PROMISSÃO, 16 de 
junho de 2021.

ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada na Secretaria da Administração 
na data supra. O Secretário da Administração 
_______________________CARLOS AUGUSTO 
PARREIRA CARDOSO.

LEI Nº 3.998 DE 16 DE JUNHO DE 2021.
“Institui o Plano Municipal de Mata 
Atlântica e Cerrado, instrumento 
da Política Municipal e dá outras 
providências.”

(Autoria: Poder Executivo)

ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO, Prefeito 
Municipal de Promissão, Estado de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Promissão 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. O Plano Municipal de Mata Atlântica e 
Cerrado, como instrumento da Política Municipal, tem 
como diretrizes, respeitadas as competências da União 
e do Estado, melhorar a qualidade pública, manter o 
meio ambiente equilibrado em busca do desenvolvimento 
sustentável, além de fornecer diretrizes ao poder público e 
à coletividade para a defesa, conservação e recuperação 
da qualidade e salubridade ambiental, cabendo a todos o 
direito de exigir a adoção de medidas neste sentido.

Art. 2º. Para o estabelecimento do Plano Municipal 
de Mata Atlântica e Cerrado do Município de Promissão 
serão observados os seguintes princípios fundamentais:

I.	 a universalização, a integralidade e a 
disponibilidade;

II.	 preservação da saúde pública e a proteção do 
meio ambiente;

III.	 a adequação de métodos, técnicas e processos 
que considerem as peculiaridades locais e regionais;

IV.	 a articulação com outras políticas públicas;

V.	 a eficiência e sustentabilidade econômica, 
técnica, social e ambiental;

VI.	 a utilização de tecnologias apropriadas;

VII.	 a transparência das ações;

VIII.	controle social;

IX.	 a segurança, qualidade e regularidade; e

X.	 a integração com a gestão eficiente dos recursos 
hídricos.

Art. 3º. Constitui o Plano Municipal de Mata Atlântica 
e Cerrado do Município de Promissão os documentos 
anexos a esta Lei.

Art. 4º. Essa Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PROMISSÃO, 16 de 
junho de 2021.

ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada na Secretaria da Administração 
na data supra. O Secretário da Administração 
________________________CARLOS AUGUSTO 
PARREIRA CARDOSO.

LEI Nº 3.999 DE 16 DE JUNHO DE 2021
“Institui o Plano Municipal de 
Resíduos da Construção Civil, 
instrumento da Política Municipal e 
dá outras providências.”

(Autoria: Poder Executivo)

ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO, Prefeito 
Municipal de Promissão, Estado de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Promissão 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. O Plano Municipal de Resíduos da Construção 
Civil, como instrumento da Política Municipal, tem como 
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diretrizes, respeitadas as competências da União e do 
Estado, melhorar a qualidade pública e sanitária, manter o 
meio ambiente equilibrado em busca do desenvolvimento 
sustentável, além de fornecer diretrizes ao poder público e 
à coletividade para a defesa, conservação e recuperação 
da qualidade e salubridade ambiental, cabendo a todos o 
direito de exigir a adoção de medidas neste sentido.

Art. 2º. Para o estabelecimento do Plano Municipal de 
Resíduos da Construção Civil do Município de Promissão 
serão observados os seguintes princípios fundamentais:

I.	 a universalização, a integralidade e a 
disponibilidade;

II.	 preservação da saúde pública e a proteção do 
meio ambiente;

III.	 a adequação de métodos, técnicas e processos 
que considerem as peculiaridades locais e regionais;

IV.	 a articulação com outras políticas públicas;

V.	 a eficiência e sustentabilidade econômica, 
técnica, social e ambiental;

VI.	 a utilização de tecnologias apropriadas;

VII.	 a transparência das ações;

VIII.	controle social;

IX.	 a segurança, qualidade e regularidade; e

X.	 a integração com a gestão eficiente dos recursos 
hídricos.

Art. 3º. Constitui o Plano Municipal de Resíduos 
da Construção Civil do Município de Promissão os 
documentos anexos a esta Lei.

Art. 4º. Essa Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PROMISSÃO, 16 de 
junho de 2021.

ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada na Secretaria da Administração 
na data supra. O Secretário da Administração 
________________________CARLOS AUGUSTO 
PARREIRA CARDOSO.

Decretos

DECRETO Nº 6.705 DE 14 DE JUNHO DE 2021
“Homologa o Regimento Interno 
do Conselho Municipal de 
Acompanhamento e de Controle 
Social do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação - CACS - 
FUNDEB do Município de Promissão, 
Estado de São Paulo”.

ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO, Prefeito 
Municipal de Promissão, Estado

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei,

Considerando o que estabelece a Lei Federal nº 14.114 
de 25 de dezembro de 2020, que regulamenta o Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 
de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, 
de que trata o art. 212-A da Constituição Federal;

Considerando o que preceitua a Lei Municipal nº 3.978 
de 27 de abril de 2021, que dispõe sobre a criação do 
Novo Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle 
Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de valorização dos Profissionais da 
Educação – CACS FUNDEB, em conformidade com o ar. 
212-A da Constituição Federal e Lei Federal nº 14.113, de 
25 de dezembro de 2020 e dá outras providências;

Considerando o que ficou definido pela Assembleia 
Geral Extraordinária do Conselho Municipal do Novo 
FUNDEB, realizada no dia 01 de junho de 2021.

DECRETA:

Art. 1º. Fica homologado o Regimento Interno do 
Conselho Municipal de Acompanhamento e de Controle 
Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais 
da Educação - CACS - FUNDEB do Município de 
Promissão, Estado de São Paulo, aprovado em Reunião 
Extraordinária, na forma do anexo único deste Decreto.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PROMISSÃO, aos 14 
de junho de 2021.

ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO

Prefeito Municipal

Registrado e Publicado na Secretaria da Administração 
na data supra. O Secretário da Administração 
_________________________CARLOS AUGUSTO 
PARREIRA CARDOSO.

DECRETO Nº 6.706 DE 14 DE JUNHO DE 2021.
“Dispõe sobre Permissão de Uso de 
Bem Público Municipal à empresa 
Emerson Baptista da Silva-ME e dá 
outras providências.”

ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO, Prefeito do 
Município de Promissão, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais e considerando o que consta no 
Processo Administrativo nº 125/2021,

DECRETA:

Art. 1º. Fica permitido à empresa EMERSON BAPTISTA 
DA SILVA - ME, inscrita no CNPJ sob nº 12.821.749/0001-
89, denominada PÉ DIREITO ACABAMENTOS E 
CONSTRUÇÃO, de propriedade de Emerson Baptista da 
Silva, portador do RG. 28.536.416 SP, inscrito no CPF 
sob nº 294.245.868-25, o uso do próprio público situado 
na Avenida Silvano Faria, nº 689, Centro, com 536,93 m2 
de área total e 113,60 m2 de área construída, conforme 
“croqui” elaborado pela Secretaria de Planejamento 
Urbano (ANEXO-I).

§ 1º. A área descrita no artigo 1º será utilizada para fins 
de instalação da empresa de materiais para construção, 
de lajes (lajeana) e água quente, casa e piscina.

§ 2º. O permissionário deverá cumprir as condições 
estabelecidas no Termo de Recebimento, Compromisso 
e Responsabilidade, que passa a integrar deste Decreto.

Art. 2º A permissão de uso de que trata este decreto é 
feita a título precário e gratuito, pelo prazo de 05 (cinco) 
anos, prorrogáveis automaticamente por iguais períodos, 
não havendo manifestação em contrário.

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PROMISSÃO, 14 de 
junho de 2021.

ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO

Prefeito Municipal

Registrado e Publicado na Secretaria da Administração 
na data supra. O Secretário da Administração 
________________________CARLOS AUGUSTO 
PARREIRA CARDOSO.

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura de Promissão, Setor de Licitação, 

através da Comissão Municipal de Licitação, designada 
pela portaria nº 37.645/2021, de 01 de Abril de 2021, 
e de conformidade com a Lei Federal 10.520/2002, 
suas alterações subseqüentes, Lei Federal 8.666/93 e 
demais legislações aplicáveis, torna público que no dia 
01/07/2021 as 09:00 horas, nesta Prefeitura realizará 
licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
007/2021, do tipo MENOR PREÇO, visando aquisição 
de 01 Cardiotocografo, com Recursos Federal , para a 
Secretaria Municipal da Saúde, conforme Edital.

O Edital na integra encontra-se a disposição dos 
interessados no site: HTTP://www.promissao.sp.gov.br, 
ou no endereço abaixo:

Prefeitura de Promissão- Setor de Licitações

Av. Pedro de Toledo, n.º 386 – Centro- Promissão/SP

Horário: 08:00 às 11:30 e das 13:00 às 16:30 horas

As empresas que vierem retirar o Edital na Prefeitura, 
deverão recolher a taxa de R$ 20,00, na Tesouraria 
Municipal.

Maiores informações poderão ser obtidas pelo Fone/
Fax (14) 3543-9000, em horário comercial – Setor de 
Licitações.

Os horários estipulados no processo seguem o horário 
oficial de Brasília.

Promissão, 18 de junho de 2021.
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Marilena Silva de Oliveira 

Setor de Licitações	    

Artur Manoel Nogueira Franco

Prefeito

AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura de Promissão, Setor de Licitação, 

através da Comissão Municipal de Licitação, designada 
pela portaria nº 37.645/2021, de 01 de Abril de 2021, e 
de conformidade com a Lei Federal 10.520/2002, suas 
alterações subseqüentes, Lei Federal 8.666/93 e demais 
legislações aplicáveis, torna público que no dia 02/07/2021 
as 09:00 horas, nesta Prefeitura realizará licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2021, do 
tipo MENOR PREÇO, visando aquisição de Materiais 
Permanentes (DATA CENTER - 02 (DOIS) SERVIDORES 
DE REDE E 1 (UM) SISTEMA DE ARMAZENAMENTO), 
para a Secretaria Municipal de Administração, conforme 
Edital.

O Edital na integra encontra-se a disposição dos 
interessados no site: HTTP://www.promissao.sp.gov.br, 
ou no endereço abaixo:

Prefeitura de Promissão- Setor de Licitações

Av. Pedro de Toledo, n.º 386 – Centro- Promissão/SP

Horário: 08:30 às 11:00 e das 13:00 às 16:30 horas

As empresas que vierem retirar o Edital na Prefeitura, 
deverão recolher a taxa de R$ 20,00, na Tesouraria 
Municipal.

Maiores informações poderão ser obtidas pelo Fone/
Fax (14) 3543-9000, em horário comercial – Setor de 
Licitações.

Os horários estipulados no processo seguem o horário 
oficial de Brasília.

Promissão, 18 de Junho de 2021.

Marilena Silva de Oliveira Artur 

Setor de Licitações	     

Manoel Nogueira Franco

Prefeito

AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura de Promissão, Setor de Licitação, através 

da Comissão Permanente de Licitação, designada 
pela portaria nº 37.645, de 01 de Abril de 2021, e de 
conformidade com a Lei Federal 10.520/2002, suas 
alterações subseqüentes, Lei Federal 8.666/93, demais 
legislações aplicáveis, torna público que no dia 06/07/2.021 
as 09:00 horas, nesta Prefeitura realizará licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 008/2.021, do tipo 
Menor Preço, visando Aquisição de Tiras Reagentes para 
Testes de Glicemia, com recursos federal e estadual, 
conforme Edital.

O Edital na integra encontra-se a disposição dos 
interessados, no site: HTTP://www.promissao.sp.gov.br, 
ou no endereço abaixo:

Prefeitura Municipal de Promissão- Setor de Licitações

Av.Pedro de Toledo, n.º 386 – Centro- Promissão/SP

Horário: 08:00 às 11:30 e das 13:00 às 16:30 horas

Maiores informações poderão ser obtidas pelo Fone/
Fax (14) 3543-9000, em horário comercial – Setor de 
Licitações.

Os horários estipulados no processo seguem o horário 
oficial de Brasília.

Promissão, 18 de Junho de 2021.

Marilena Silva de Oliveira	  

Setor de Licitações	     

Artur Manoel Nogueira Franco

Prefeito
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